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DECRETO Nº 9630/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
CONSIDERANDO a aprovação do projeto do loteamento denominado “RESIDENCIAL SÃO 
SEBASTIÃO”, através do Decreto Municipal nº 7.827/2021; 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela loteadora HPF EMPREENDIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ nº 25.052.727/0001-43, 
pleiteando o recebimento do loteamento e a consequente liberação dos lotes constantes 
no Residencial São Sebastião ao Município de Jacarezinho/PR; 
CONSIDERANDO o Oficio nº 034/2024, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, pelo qual a Diretora Geral de Projetos de Engenharia e Arquitetura Urbana 
Externos constatou a execução das seguintes infraestruturas: rede de água, rede de 
energia elétrica, iluminação pública, guias de meio-fio, galerias pluviais e pavimentação 
asfáltica;  
CONSIDERANDO que a ligação do esgoto à rede existente da Sanepar ficará pendente até 
que sejam concluídos trâmites de responsabilidade do Município de Jacarezinho; 
CONSIDERANDO, ainda, a Ata nº 04/2023, do Conselho Municipal do Plano Diretor, que 
deferiu o recebimento do loteamento com ligação posterior da rede de esgoto; 
DECRETA: 
Art. 1º. Consideram-se cumpridas as obrigações assumidas pela loteadora no que se refere 
ao “Residencial São Sebastião”, nos termos do Decreto Municipal nº 7.827/2021, 
conforme manifestação expedida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
com exceção da interligação à rede de esgoto. 
§1º. Ficam autorizadas, excepcionalmente, construções residenciais ou comerciais, de 
acordo com a legislação municipal, com a construção de fossas sépticas (padrão ABNT). 
§2º. A ligação do esgoto à rede, referente às construções citadas no parágrafo anterior, 
uma vez constatada sua viabilidade, deverá ser feita dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
após notificação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
Art. 2º. Tendo em vista o cumprimento das obras necessárias no referido loteamento, 
ficam liberados os lotes abaixo descritos, a saber: 

ÁREA VERDE (01) – 3.752,43 M2   

ÁREA VERDE (02) – 1.523,38 M2  

ÁREA INSTITUCIONAL – 2.728,76 M2 

ÁREA DE EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO – 2.521,26 M2 

QUADRA A – 1 LOTE 

QUADRA B – 11 LOTES 

QUADRA C – 16 LOTES  

QUADRA D – 20 LOTES 

QUADRA E – 23 LOTES 

QUADRA F – 9 LOTES 

SISTEMA VIÁRIO – 23.547,74 M2  

Art. 3º. Fica autorizada a baixa da caução dos seguintes lotes: 09 ao 22 da quadra E, e os 
lotes 05 e 06 da Quadra F. 
§1º. Em face da liberação mencionada no caput do presente artigo, o Cartório de Registro 
de Imóveis está autorizado a proceder ao cancelamento da caução que atinge os lotes 
referidos. 
§2º. Para garantir a construção do emissário de esgoto, a ser executada em parceria entre 
o Município, a Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR) e o loteador, 
permanecerão caucionados os lotes nº 01 (área de 341,76 m2), 02 (área de 211,26 m2), 03 
(área de 244,46 m2) e 04 (área de 286,66 m2) da Quadra F. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 06 de fevereiro 
de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3553/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Resolução SESA nº 0389 Art. 4º. – Parágrafo Único e o Ofício nº 106/2022/DVS,  
RESOLVE: 
I – Designar a Servidora Marcela Lucindo Milanezi, Engenheira Civil – CREA – 169110/PR, Diretora 
Geral de Projetos de Engenharia e Arquitetura Urbana Externos, para compor a Equipe Técnica 
de Vigilância Sanitária com Autoridade Sanitária para fins de aprovação de Projetos Básicos de 
Arquitetura de estabelecimentos de saúde e de interesse a saúde. 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
III – Revoga-se a Portaria 3.381/2022. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 06 de fevereiro de 
2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n°03/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 43/2023. 
OBJETO: A aquisição de gás P 45 e gás P 13. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA POMPEIA III LTDA. 
FISCAL DO CONTRATO: Jéssica Kuster Azevedo Milanezi. 

Jacarezinho, 02 de fevereiro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n°36/2023 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO: 186/2023. 
OBJETO: A aquisição de água mineral engarrafada. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: MARCHIONI E COSTA LTDA 
FISCAL DO CONTRATO: Jéssica Kuster Azevedo Milanezi. 

Jacarezinho, 02 de fevereiro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n°62/2023 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO: 290/2023, 291/2023, 292/2023, 293/2023, 294/2023, 295/2023, 
296/2023, 297/2023, 298/2023, 299/2023,300/2023, 304/2023, 305/2023, 306/2023, 307/2023 
e 308/2023. 
OBJETO: A aquisição de materiais de limpeza. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADAS: OMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, SNOP CORRELATOS 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR – COMERCIAL DE 
ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES, ROBERTO 
DE CONTO & CIA LTDA, GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CRS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EM GERAL LTDA, CA INDUSTRIA QUIMICA E DOMISSANITAIOS LTDA, 2B 
DISTRIBUIDORA LTDA, GLAMOUR PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, BLESS INDUSTRIA BRASILEIRA 
DE COSMETICOS LTDA, LONDRINA NORTE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, FASTMED COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, MBM STORE LTDA, BACH INDUSTRIA DE 
EMBALAGENS LTDA, RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 
LTDA. 
FISCAL DO CONTRATO: Jéssica Kuster Azevedo Milanezi. 

Jacarezinho, 02 de fevereiro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 3554/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;  
CONSIDERANDO o critério de conveniência e oportunidade da Administração Pública,  
RESOLVE: 
Art. 1º. Redesignar as servidoras Karina Soni Kakimori Cândido Garcia, matrícula 3876-8, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e Anelise Portezan Maitan, 
matrícula 3849-0, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para as suas respectivas 
Secretarias de origem.  
Art. 2º. Revoga-se os itens I e II da Portaria 3.507/2023. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 06 de fevereiro 
de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO ORGANIZATIVO DE AÇÃO PÚBLICA ENSINO-SAÚDE (COAPES) 
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